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DECRETO “P” N. 166, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora MARIA DE LOURDES SOUZA CANO, matrícula n. 32204023, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Justiça e Segurança Pública, para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul, com ônus para a origem, mediante reembolso, com base no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art. 4º, ambos do Decreto Estadual n. 14.905, de 27 de dezembro de 
2017, com efeito a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2021 (Processo n. 55/0055/000865/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 167, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a passagem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
a fim de ocupar função de natureza policial militar, dos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 76, § 1º, alínea 
"a", e art. 78-A, § 3º, ambos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 251, de 20 de agosto de 2018, combinado com o art. art. 3º, inciso II, do Decreto n. 14.905, de 
27 de dezembro de 2017, tendo em vista a autorização expressa do cessionário constante no Ofício n. 363/2020/
GAB-PRES, de acordo com o art.4º do Decreto retromencionado, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro 
de 2021 (Processo n. 55/000203/2019):

Matrícula n. Nome Graduação
38505026 Ezequiel de Jesus Muniz 2º Sargento PM Desig.
32849024 João da Rosa Raulino 1º Sargento PM Desig.
18014025 Juraci Garcia Lima 3º Sargento PM Desig.
32835022 Wanger de Oliveira Teodorico 1º Sargento PM Desig.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 168, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora FRANCINEIDE ALVES PEREIRA, matrícula n. 75730021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o Tribunal de Contas de Mato 
Grosso do Sul, sem ônus para a origem, em prorrogação, com fulcro no art. 34 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, combinado com o art. 3º, inciso II, e art.9º, ambos do Decreto Estadual n. 14.905, de 27 de dezembro 
de 2017, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021 (Processo n. 55/000089/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


